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Foz do Iguaçu, 19 de abril de 2024. 

 
Ofício nº 3922/24 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
 
Assunto: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 343/2024 – CÂMARA MUNICIPAL.
 
 

Senhor Presidente,

       

Em atenção ao Ofício no 343/2024 – GP, de 25 de março de 2024, dessa Casa de Leis, o qual encaminha o 
Memorando no 1455/2024, subscrito pelo Vereador Kalito Stoeckl, solicitando alteração e remanejamento da 
Emenda no 239/2023, de autoria do parlamentar supracitado, remetemos a manifestação da Secretaria Municipal da 
Fazenda, por meio do Memorando no 21016, de 18 de abril de 2024.

 

Atenciosamente,

 

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Transparência e Governança 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMFA / DIGO - DIRETORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA Data: 18/04/2024

Destinatário:
SMAD / DIAD / DVCMR - DIVISÃO DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO DOS REQUERIMENTOS 
LEGISLATIVOS.

Assunto: R: ENCAMINHA O OFÍCIO Nº 343/2024 – CÂMARA 
MUNICIPAL

Número: 
21016/2024

 

À Divisão de Controle e Monitoramento dos Requerimentos Legislativos - DVCMR,

Diretoria de Administração - DIAD,

 

Em atenção ao Memorando Interno Nº. 15.931/2024/SMAD/DIAD/DVCMR, contendo, como 
anexo, o Ofício Nº. 343/2024 da Presidência da Câmara Municipal ao qual encaminhou o 
Memorando Interno nº. 1.455/2024 assinado pelo Vereador Kalito Stoeckl solicitando 
remanejamento da Emenda Impositiva nº. 239/2023, cujo objeto seria "...Contribuição à entidade 
Cidade Nova Informa, p/ aquisição de materiais a ser utilizado na sua Horta Comunitária e 
construção de banheiro", na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

O Vereador requer que a Emenda Impositiva seja remanejada para que a SMAD (Administração).

Neste momento, a emenda foi analisada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, ao qual 
considerou a emenda inexequível em razão da Entidade "Cidade Nova Informa" não ter 
apresentado a documentação mínima para a celebração de convênio, conforme determina a Lei 
13.019/2014.

Também informamos que não é possível remanejar para a Administração essa emenda em 
virutde de não haver a rubrica orçamentária na SMAD, sendo ela: 3.3.50.41 (Contribuições ) e 
4.4.5042 (Auxílios) à entidades aprovadas em nosso orçamento. 

Em razão da entidade não haver apresentado os documentos necessários para o Convênio com o 
Municipio vamos considerar essa emenda inexequível no Relatório de Emendas Inexequíveis, ao 
qual devolveremos aos Vereadores até o fnal desse mês de abril, para que os Vereadores 
possam fazer novas indicações desses recursos.

Cordialmente, 
 

 
 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Darlei Finkler -
Diretor de Gestão Orçamentária
Secretaria Municipal da Fazenda
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Salete Aparecida de Oliveira Horst - Responsável pela Secretaria Municipal da Fazenda
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MEMORANDO INTERNO

Número: 21.016/2024

Assunto: R: ENCAMINHA O OFÍCIO Nº 343/2024 – CÂMARA MUNICIPAL

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=5fba54f1-1d87-46fe-af24-f142d6febbe2&cpf=72398302920

Hash do Documento

Código para verificação: 

5fba54f1-1d87-46fe-af24-f142d6febbe2
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 DARLEI FINKLER  (Signatário) - CPF: ***44755904** em 18/04/2024  13:17:52 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST  (Signatário) - CPF: ***98302920** em 18/04/2024  

14:35:55 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/04/2024 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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BOBATO:64806103934
CPF: (64806103934)
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Assinado digitalmente por
FRANCISCO LACERDA
BRASILEIRO:53736656491
CPF: (53736656491)
Data: 22/04/2024 08:35



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFÍCIO

Número: 3.922/2024

Assunto: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 343/2024 – CÂMARA MUNICIPAL.

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=752c2dbf-8597-4a6c-9957-98150b26a279&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação: 
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Anexos

OFÍCIO 343-2024.pdf - 1dfa3da1-c1d6-4a96-b8c7-408a02602fd8

MEMORANDO 1455-2024.pdf - f7e48614-05dd-4900-976e-6cb1a1ed2dbd

04 - EMENDAS GERAL KALITO.XLSX.pdf - b73dbf5f-2186-4663-b6ce-3b2138251534

PROJETO AGROFLORESTAL HORTA COMUNITÁRIA CIDADE NOVA.DOCX.pdf - 

34cc76f7-f0b3-4a20-a274-24beb900f9aa

RESPOSTA OFÍCIO 343-2024 - MEMORANDO INTERNO- Nº 21016-2024 - SMFA.pdf - 

4261c8d2-9ab7-4a98-abe6-8732a7d464fd

 Nilton Aparecido Bobato  (Signatário) - CPF: ***06103934** em 21/04/2024  10:50:51 - OK
Tipo: Assinatura Digital

 Francisco Lacerda Brasileiro  (Signatário) - CPF: ***36656491** em 22/04/2024   8:35:49 - OK
Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/04/2024 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


